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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para~;U:tua;:
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Novo Airão - AM

Em: 19/10/2005.

Atenciosamente,

~EN'~~;"umôSIUS - 9

\\\\\,\\,,~~'~1\~\\\\'~
~'.

Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação

•
limo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Solicito a adesão da CasaLegislativa cujos dados básicos constam acima indicados.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE NOVO
AlRÃO NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: AM-13010!2005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO, com sede na Av.
Antenor Carlos Frederico, n° 428 - Centro. Novo Airào-AMneste ato representada por seu Presidente, Vereador
FRANCISCO ALMEIDA RODRIGUES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Bra<;il e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e.desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específ1cos
vinculados aos objetivos do .PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênío;

o
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li - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111 - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI,O 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tornà-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculada,; ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIl - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

lU - indicar representantes para a comP9sição de Grupos Técnicos, quando solicitadol e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VlJ - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

Hf)7[fE/fJl_E'YIJ
~ w..1n.fffrl e.gI.s ;r{r~:vfb~r.
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IX - impedir a instalaçào e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, senridores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicaçào do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar O uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposiçào da CASA LEGISLATIVA para participaçào no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperaçào técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO sào fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos sào de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estào destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisào do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinaçào final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou senridores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura.de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalaçào.

4.3 - Sào de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para util~ação dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos ,que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutençào corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

(BfYif Ép:ji! 165-900 ':(âYas ília -D F.
, . ~ ., """"'~..,, .' -
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABe) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FL"IANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmancerros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA .

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-am.igavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utili.:t;:açãodos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaç~ode um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

'I
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 ~ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

I - as conseqüências legais advindas 'da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para wn só fim, juntamente com as testemunha".

Brasília, U de 7v.?4V de 2005 .

•
Agaci 1 da Silva Maia
Diret1r Geral do Senado 'deral

Testemunhas;

:L !~,
Marci6 Sampaio Leão Marques
Diret~r da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

ereador Franci o Almeida Rodrigues
âmara Municipal de Novo Airào
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMAI<-AMUNICIPAL DE NOVO AlRÂO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

o
• 'l" .. ,::: .", _:~ , ',,'.,.}gO/~;5:9(}'p""18rá.ília,



Folha N~ lo _._._._
F';acesso w.l3Jb.Si:;fi~
Rubrica Z/

ISSN 1677-1069 Diário Oficial da União - Seção 3 W 133, quinta-feira. 13 de julho de 2006

•

ESP~CIE: Con,'<!nio n' 'AL_27090'200(,_ MODALIDADE: Inexigi-
bilidnde. OBJETO: Eslllbeleeer e regular a pnnieip:'lçoo da Casll Le-
gislaliva 00 Programa Int ••.lesis. eo~f0':'TIe os (ermo:< do ContraIO de
Empreslimo. eelebrndo emre a REPUBLlCA F!:D!:RATIVA DO
BRASIL c o B,\I"CO INTERAMERIC,\NO DE DESENVOl.VI-
MENTD - BIO. ASSINATURA: 1610312006. VIGÊNCIA: A conlar
da data de assinalU"'. ,om viGência equi>'aknte oi dumção do Pro-
grmna In(erIegis. Signatário: pelo Senado Fcde",I:Dr. Agaciel da SI1.
,'a Maia. Direlor.Geral. pdo Inlerlegi" Senador Hmim Morais. pda
Conlmtada: Cânmrn M""icipal de São lC>l<éda Laje/AL _ Vcrendor
Jo.é Am""ri d3 Fooseca.

ESPÉOE: Con,ênio o' :AL-27f175f200(,. MODALIDADE: Inntgi_
biHdade. OBJETO: Eslnl>olccer C regular" parliripaçào da Ca.", Lc-
gislmi,,, no Procrama Inlericeis. eonfonlle '" lermos do COnlJlltOde
Empréslimo. eelehrado enlre a REPÚBLICA FEOERATlVA DO
BRASIL e o BANCO I:-JTEI~AMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BlD. ASSlt'ATIJRA: 22,1)3,2006. VIGi;NCIA: A conlar
da data de a"inalUr:L com "iconcin "'lu;vaknle â dumção do Pro-
grama Inlerlegi,_ SignOlário: pelo Senado FO><!eral:Dr.Agaciel da Sil-
va Moia, DirclOr_(,cro1. pelo Inlerlegi.<: Senador Efraim Morai,;. pda
Conlratoda: Câmam Municipal de Temônio Vilela.'Al_ Vereador l.uiz
Carlos Barros

ESPÉCIE: Con"ên;0~n;.::AM-.1J01O.'200~ MODALIDADE: Ine.~i-
gibilidad~_ OBJETO: E~tabclceer ~ regulor a p:mieipação da Cesa
u:gi~laliva no Programa Inlerlegis_ conforme O~lCfmOSdo Cnn!nllo
de Empréstimo. eelebrado emrc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE D!:SENVOlvl_
MENTO _ BID. ASSINATURA: 17i0712005. VIGÊNCIA: A eontm
da dala de a"inaIUra. eom vigência equivaleme â dumçào do Pro-
grama Inl~rlegi,_ Signalário: pelo S~nado Fcdcra!:Dr. Agac;e1 da Sil-
,-a Maia. Diremr-GcraL pelo Interlegis: Senador Ef",im Morai •• pela
Contralada: CâmJra.Munic;pal ~CéOlt.i~AM:.; Vereador Fl1ln-
c;'Co Almeida Rnd"gue:<.

ESPÉCIE: Cml\'êoio o' ;PR-lII~5!'2005. MODALIDADE: In~xigi.
hilid.de. OBJETO: E,lal>okec, e rC~'lllar a parlicipaçlo da Ca", Le-
gi,lati\n no Programa Imerleeis. conJor.me os lem,o. do CO:llralo de
Empr6.l;nlO. celehrado entre a REPU8LlCA fEDERATIVA DO
BRASIL c (I BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOlVI-
ME:-JTO - BlD, ASSINATURA: 07,1)4'2005. VIGÊNCIA: A conlar
da dam de assinalOm. com vigência ~qn;"ak'me â duraçiio do Pro.
grama Inlerlegis, Signatario: pelo Scnadn I'OO=I:Dr. Aeadel dn Sil-
'a Maia. Direlor_Gcra1. pelo Imcrlegis: Senado, Er",ilO Morais. pda
COnlralnda: Câmara Munieip.11 de São Jorge D'Oc.<lclPR . Vereador
Erani Guamiere Sicg:a.

ESPÉCIE: Con"êoio n' :RJ-B050!2005_ MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: Es1abclccer e regular a panieipa,fto da Casa Le-
gislnliva no Programa Imerlegis, conforme ()<; lCnno~ do ConlJllto de
Empré.'limo. celebrado en~ a REPÚBLICA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BA:-JCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI"
MENTO - 81D. ASSP.--lATURA: 27/1212005. VIGÊNCIA: A conlar
da dma de ~,inalUm. com ,'igência "'lui,'aler:te ÍI duração do Pro,
gnun •• Inlerlcgi •. Signatário: pelo Senado Fedcra1:Dr, Agneiel da Sil_
va Maia. Diretnr-Gcral, pelo Imerlegis: Senador Efm;m Morai~, pela
Contnnada: C•.m••m Munieip.~! d~ Dua.~ BarrasfRJ. V~reador Audel;r
franei.'<COP=e, Teixeira

ESP!:ClE: Con"Ôlil' n' :RN-24n35r2006- MODALIDADE: I"".'igi-
bilidade. 013JETO: Estabelecer e regular /I panieipa,ikl da Ca"" Le-
gi~l/l.li\"ano P"'lZrama Inlcrkgis. eonforme O" tefTTlQl;do ContraIo de
Empr6limo. celehrado enlre a REPUllLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e " 1l1\I'CO INTERAMERlC,\NO DE DI:SENVOLVI-
),lEN'tO . mo. ASSINATURA: 04_IQ4,'2IK)(>.VIGL'<CIA: A eonlar
da dala de a«inalu ••,- com '-ig&wi•• ~'qui"aknle â duraeào do Pro-
grama Inlerle~i<. Signa~'\rio: pelo Seoado FOOeral:Dr. A~acicl da Sil-
va Mai •• Diretor.Geral. pelo Interlegis: Senador Efraim Morai,. pela
Comrmada: Gim~ra Municipal de Riocho do Sanlan"'RN _ V=adom
Maria l.iorele BenlO Nun •••.

ESPECIE: Con_onio n' :RN-24074l2005- MODALIDADE: Inexigi-
bilidade. OBJETO: u1abelecer e regula, B p~icipaçílo da Ca-", Le-
ei,lali,.,. no Programa Int~rlegis, eonfo'".",e o, lennm do COn1rlllOde
Empréstimo. eelehrado enlre ~ REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTtRAM!:RICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BlD. ASSII\'ATURA: 28/1212005. VIGENCIA: A ennlar
da dala de asSiOalUra. com vigência equivalente ti duração do Pro_
grama Inte,legi~. Signatárin: pelo Senado I'cderal:Dr, Agaekl d::!Sil.
,'a Maia. Dir~or_(jernl. pelo 101C,lcgis: Senador Ernlim Morais, pela
Coolrfuado: Cimam Municip.,1 de Rin do FogolRN _ Vereador Jm.t
Franeisco Aln •••

ESptUE: Cnn"ênio n' :RN_2407!V20f)(,. MODAI.II)AD(; Ine.,ig;_
hilidatlc. OBJ!:TO: ESlabell"Ol're r"!)ular a paniei~,lo da l:asa Le_
gi,lali", no Pmgmma Inlerlegis. conformo os lCrmo~ d" COnltllln de
Empr6limo. eelebrado eolre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
B1~ASIL e o !lANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BIO, ASSINATUI~A: lóJ05i200(,. VIGÊNCIA' A eMIa,
da dala de a,siMlUrn. eom "igêne;a r-tltJi,.• ler.'e ~ duração do Pro-
grama Interlegb SiJ;nnlário: pelo Senado Federal:Dr. Agaeicl da Sil-
"a Moia. Direlnr_Gcral, pelo Inlerlegis: Senador Elraim Mo,ai" pela
C"nlrata<!a: C;;mara Munic;pal dc TaipulRN - Vereadl'l ,\1•••~",,1 Faus-
lino L0l""" do I"a"im<:olu

ESPÉCIE: Conv,;nio n' :RO.1102912005. MODALIDADE: Inexígi.
bilídnde. OBJETO: Estal>olecer e regular a pllTlicipa,lo da Ca"" Le-
gislati, •••eo Programa Inlerlegis, eonf0':'TI" O<;lermoS do Conlralo de
Empn'slimo. eelebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAN"CO INTERAMERICANO DE DESENVOlVI_
MnnO - BID. ASSINATURk 2110612005. VIGÊNCIA: A eOn131
da dU<l d. assinalura. com viJ;ência equivalenle à duração do Pro-
grama Imerlcgi', Signalário: pelo Senado Federal:Dr. Agacic1 da Sil_
va Maia, Direlor-Geral. pelo Inl••.legis: Senndor Efraim Morai" pola
Contrnt.1da: Cim~ra MlIDieipal de ParecisIRO _ Vercndor Mareonde.
de Cltn'alho.

ESPECIE: Convênio o' :RS-I318612lJ05_ MODALIDADE: loexigi-
biiidade, OBJETO: Est.1beh'or e regular a pOf1icipa,~o da Casa Le-
gisiali, .• no Pro~rnlTh' Inlericgi" eOllfonne os lermos do COnlralo de
E"'p,éstimo. eelehmdo eOlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BR.••.SIL ~ o BANCO TNTERAMERICANO DE DESENVOl.VI-
MENTO - mn. ASSII':ATURA: 2310212005. VIGÊNCIA: A coolar
do dalo de assiMlura. com vig~ncia equivaleme à duração do Pro-
gmma Imerlcgis, Sigoalário, pelo Senado Federal;Dr. Asaciel da Sil-
Wl Maia. DirelOl_Geral, pelo Imcrlegis: Senador Erraim Mora;,. pela
Conlralada: Câmam Muoicipal de Alto Alegre!RS - Voreadl'r Clcher
loi~ Cornel;

ESPÉCIE: Con"ênio n' :RS-4322112004_ MODALIDADE: I""xigi-
bilidadc. OBJETO: ESlabclc:ec, e regular a partieirt',1io da Ca"" le-
gislaI;'" no Programa lot~rlegis, eon[or;me os 1= do Cootmlo d.
Emprtslimo, celebrado eolre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO rNTERA:>tERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - 810, ASSINATURA: 24106.i20l14,VIGÊNCIA: A CO:lI<lr
da. dala de a~,iMtura. com "igência "'lui, .• lcnle i durnção do Pro-
grama Inleriegi •. Si&nalário: pelo Senado Fnleral:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia, Direlor.(jeraL pelo Inlerlq;i" Senador Efmim Morai •• pda
Coolrnmda: Olmam Municipal de Coqueiro do SullRS _ Vereador
Alílio Batisla da Silveira.

ESptCIE: ConvCnio o' ;RS.4l2J6I2005_ MODALIDADE: Ine.igi_
hilidadc. OBJETO: Esmbclccer e reglllar O panieip.1ção da C"-", Le-
l'islaliva no Programa bterlcgis. conforme "s lermos do Conlnlo de
Empré'limo, eelebrado entre O REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE D!:SENVOI.\'I_
ME:-JTO, BID. ASSINA11JRA: 1~10312f)()5.VIGÉNCIA: A eonlOT
da dala de a<.<inolUra.eom "igo""ia equi'-aienle li duração do Pro_
grama Imerl'1'is. Signal.irio: pelo Senado Fedoral:Dr. Asacie! da Sil-
,a Main, Direlor.(.icraL pelo Inlerlcgis: Senador Efmim Morai •• pela
Conlrolada, Camam Muoieip.11 de Ereb:mgo/RS _ Ve=dnr Vaimor
Tomnzini

ESP~CIE: Convenio n' :RS-43259.12005_ MODALIDADE: Inc.'<igi_
bilidade. OBIETO, Eslnbeleeer e regular a panie;paç!o da Ca•• Le-
gislativa 00 J>rogr.una Interlegis, conforme 05 tormos do O:>nlJlllode
Empréstimo, eelebrado en~ a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1NTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO - BIO, ASSTNATURA: IRiOl121105.VIGENCIA: A conlar
d" <lma de assinatura, eom vigêneia equivalente à duração do Pro-
gmma Interlcgis. Signatário: pelo Seoado Fcderal:Dr. Agae;cl da Sil-
"a Maia. Diretor_Geral. pelo Imerlegil;: Senador Efraim Morais, pela
Comratada: Gimara Municipal de Ipirnnga do SullRS _ Vereadnr
Cdito Domingo, Dallanora

ESPÊClE: Con'.,;nin o' :RS-I12~412005- MODALIDADE: In""igi-
bilidado. OBJETO: Estaheleccr e regular" parlie;pa,lo da. Ca.'" l.o_
gi,lmi,.,. co Programa Inlerleg;s. ennfn •..•ue o, lormo, do Contrato de
Empré'limo. celehradr> entre o REPUBUCA F'EDERATIVA DO
llRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl.VI.
MEI\'TO - mD. ASSINATURA: 0710-112/11)5.\,U;(:N<:IA: A contar
da da", de "-"inalura, com vlgoneia equivaleclc à duraÇllo do Pro-
grama InlCrlegi,. Signalárin: pelo Senado F'cderal:Dr, Agneiel da Sil-
"/I Moia. DirelOr_Geral. pelo Inlerlcgis: Senador Efraim Morai •. pda
Contratada: CâlTh~raM""icipal de Ilal;OOdo SulJRS _ Vereador Agus_
linho Cast.1gnara.

ESPECIE: Cno"ênio n' :RS-l326612005_ MODALIDADE, In~Kigi-
bilidade_ OBJETO: Esmhcleecr e regular o panicipaçõo da Casa Le.
gisl~tivo no Programa Inler1cgis. eoofor;me '" lefTTlQl;do Commto de
Emp:-éslilllo. cek:brado enlre a REPUBLlCA FED!:RATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 2110212005. VIGENCIA: A eOnlar
da dala de a."inotum.. eOm ,'igoncio "'lui, .••lcnle i duraçào do Pro-
gramalnterlcgis. SieoaliÍrio: pclo Senado F'ederal:Dr. Agaeiel da Sil-
"a Maia. Direlor..(jcraL peln Inlerlegis: S<:nador Efmim Morais, pelo
Conlralada: C~mo", Muoicipal de J"lio de Ca'tilhoslRS _ Vereador
Danagnnn da Sil"o Ponell,,-

ESPÉCIE: Con"coio n' :RS-4~26S12005_ MODALIDADE: Ine~lgl-
hilidade. OBJETO: ESlabelec-çr e regular •• pnnieipnçAo da Casn Le-
gi,loti'-a no Progrnma InlCrlcgis. coolormc o< l~rmos do ContraIo) de
Empr~~limo. eelebmdo cnlre a REPÚBLICA F'EDERATIVA IX)
BRASIL e o BANCO I:-JTt:I{AMERICANO DE DESENVOLVI,
MENTO - E1D. ASSINATURA: lXJO,12l1OS.VIGL"'CIA: A eOOlm
da data de "-"inalUm. eom vigêneia equi"aicme à durnçlo do Pro.
grarlla Inlmcgis. Signatário: pelo Senado Foderal:Dr_ flgaeiel da Sil,
\'a Ma;a. Diretor.Geral. pelo loterlogis: $cnador Efraim MoraiS., pola
O:>nmllada: Climara Municipal de Lagoa do Tres CnotolRS _ Ve,
reador Inir La,-all.

ESPECIE: Con',;nio n' :RS-l327il2005- MODALIDADE: Inexigi_
bilidade_ OBJETO: Es1alx:kecr c regular a pa:nieipaç~o da Cas.~ Le'
gislali"" no Progmma Inler1clli,. cOllfor;mco, lermos do Conlmlo de
Empr.:.stimo. eclehrado entre •• REPUBLlCA FEDl:RATlVA DO
BRASIL e o BANCO TNTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEi\'TO - E1D. ASSIN"ATURA: IRJ1l3!2005. VIGÊNCIA: A cootor
da dat•• de asSinalUra. com vigência cquivalem" à dura,ão do Pro-
grama Inlerlegis. Signawio: pelo Senado Fedeml:Ur. Agaeiel da Sil-
va Moia, Di,clo,-Geml. pelo lnterlegis: Senador Erraim Mora;~. pela
Con\fl\lada: Câmara MWlicipa:1de Mariana PimemcllRS _ Ve"",dor
Ed;r da Silvcira e Sil\a

ESPÉCIE: Con,~oio o' :RS.4ng~r:'OO5_ MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OBJETO: E.,labcl«:cr c ICgular a panicip.1,ão da (:0.'" Le,
gi,lali, .• no Programa Imer!eg;'. contorync os l,rrTIOSdo Cnnlmto dc
Empr6timo. eclehrado Onlre a I{EPUBLlCA fEDEllATIVA DO
BRASIL e O flANCO INTERA)'IERICANO DE l>f,SENVOLVI.
MENTO - mo. ASSIN"ATURA: 25'0212005 VIGENCIA: A eOOtOr
da dOlOde assinalum. com "i.,:neia "'lui"nicnte ã dumeilo do Pro_
grama Interlegi •. Signalário: pelo Scnado rederal:Dr. Agaeicl da Sil-
'"" Moia. Direlor-(icra1, pelo InlCr1cgi" Senador Efraim MoraiS., pda
Cnnlralada; Câmara MllD;eipal de Nova BaSMIcolRS - Voreado, João
Paulo Ma=o.

ESPÊCIE: Convênio n' :RS-4lJ6~!200.5. MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OBJETO: Eslabcleeer c regular a panieipaçftQ da Ca\.ll l.e-
gislall'-o no Progrmna Inlerlegi~. eonfn!")"e os lermOs do O:>:!lnl1ode
Empn!slimo, eelebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DE:SENVOLVI-
MENTO • I3ID. ASSINATURA: 22/0212005. VIGENCIA: A eont ••r
da data de assinotura. eom vigêneia equivalente â duração do Pm.
grama In1erlegis. Signatário: pelo Senado FOOcral:Dr. Ac",,;el da. SiI.
' •••Maia, Direlor_Geml. pck> lnterlegis: Senador Efra;m Mornis. pela
Conlralada: Câmara Munieipal de Pnnle PretnlRS - Vereador Amélio
ZicalO.

ESPL:CIE: Con,ênio n' :RS.4l.125/20115. ,\10DAUDADE: Ine~igi-
bilidade. OBJETO: Eslabeleeer o regular a pnnieipaç!n da Casa Le-
gislaliva no Programa Inler1egis. cunforme o, lemlO' do Comralo de
Empr61imo. celebrado eo~ a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INT!:RAMERICANO DE DESE.•.•VOI.VI.
MENTO - BlD. ASSINATURA: lRiO]/21105. VIGr:.NClA: A ronlar
da dala de assinalura. en", vigêoeia eqlli,'aicnle â duração do Pro-
gm,"a Inlerl"8;'. Signalário: pelo $coadn FOOernl:Dr. "Caciei da Sil-
,-a Maia. DirelOr-Geral. pelo lnlerlegi.: Senador Efm;m Morais, pela
Conlrolada: Climara Municipal de São José do None/RS _ Vereador
Luiz Carlo, da Silva COSla.

ESPECIE: O:>n'enin n' :RS-4333S12005. MODALIDADE: Ine.•ig;-
hilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a puticipaçlio da Casa Le-
gislaliva tlO Programa Imcrlegis. eonforme os lermos do COnlJlllOde
Empr61imo. eeleb •.•do eOtre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1i\'TERAMERlCANO DE DESENVOl.VI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 2J!0212005. VIGÊNCIA: A contar
da dala de assinalUra. eom 'igêneia equivalem~ iJ durnçao do Pro-
grama Interlegis. Signatário: pelo Senado F~'deral;Dr, Agaeiel do Sil.
va Maia. DirClOr-Geml. pelo 10Ier1egis: Senador Efralm Morai.;" pela
Contratada: Câmara Mllnicip:'ll de Senlo SanlanaJRS _ Vereador Iri"
Mil'l",1 Sleio.

ESPÉCIE: Conv.:nio o' :RS_4334lV2005. MODALIDADE: Ine~igi-
bll,dade. OBJETO, E.,rnbel""", c regular a pantClp.'\Çlo d. Ca~a l.e-
",islmi"a no Programa Interlegis. eonfol)l1e OStermo, dn Conlralo de
Empre~limo. eclebrado enlre a REPUeLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl.VI-
MEl'.'TO _ mD. ASSINATURA: 07,1)3l2005. VIGlõNClA: .•. contar
<L,dala de "-"inalu"" com vigõncia equivalente à dura,fto do Pro-
grama Imerlcgis, Sil!natãrin: pelo Senado Fedcral:Dr ...••gaciel da 5il_
'ã Moi~. D,r.wr-Gem1. peln Inlcrlcgia; Senador Elraim Moroi.<.pela
Conlmlada: C;;mam Municipal de TunasJRS _ Vereador Uil dc Me_
Io.

ESPÉCIE: Conv,;nio o' :SC4219512005_ MODALIDADE: 'Inexigi-
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panieip.>,fto da Cos., l..c-
gislolh" nO Programa Imerlegis. eonfo,.me os lermos do Contraio de
Empr6.limo, celehrado enlre a REPUaLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAI"CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - 810, ASSINATURA: 17110'2005. VIGENCIA: A eonlar
da data de "",inollCl1l. com vig;;nc;a equ" .• lenle ;, durn,lo do Pm_
grama IOlCrlegi~,Signatário: pelo Senado l'ederal:Dr. Ag"ci~1 da Sil-
va Maia, Direlor-GeraL pclo Interleg;;" SenadO!"Efroim Moroi,;. pela
Conlralada: Gimom Munieipnl de -"'gua.< FriaS"5C - Vereador 10.é
Vicenle.

ESPÉCIE: Convênio n' :SC-4219611005_ MOIJAI.IDADE: Inexigi.
hilidade. OBJETO: Eslahelceer e regular a panieip'\Ç~o da C"-,,~Le.
gislalÍ'-a no Prngmma InlCrlegis. cooforme o, lenno, do ContraIO de
Empréstimo, celebrado eo~ B REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESE:-JVOLVI,
MENTO. BIO. ASSINATURA: 2óli21211(J5.VIGENCIA: A enmar
da 1l11ade "-<.~ioalura.eom vigência equivaleme ti duração do Prn.
grama Inlerlcgis. Sigcatário: pdo $cnado Fedem1:Llr. "~,'eiel da Sil-
, .••Ma;a, Dire!Or-Goral. pclo loteriegis: Senador Ermim Morai •• pela
Contralada: Câmara Munioírt'l de "'ahula.'SC _ VeICado, ,"laUTiPeal-
zealT.
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JnrERLEGU

TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDADE

SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTER

_. '

;~~~{t*~~f1i;f9h'.

CÂMARA MUNICIPAL
. Estado:'::,.
IAMAZONAS
Res onsável 'unto ao Pro rama Interl Is:
FRANQSCOALMEID,4,RODRIGUES
(Nome completo da pessoa autorizada pela Câmara para realizar °aceite) •

..tl~-ttf.~t~~:;(.':-.~~-~:;?'..
ASSISTENCIA TECNICA

'", Ém'presa:c;;, Técnico: DDD(Tel Com:
, IATXTRONTELEINFORMATICALIDA I IFÁBIOBARBOSA I 192- 3622-0715 . I

::(~~f<~~~~1#'/~~~!.~>.i;(-~'~.
EQUIPA,MENTOS RECeBIDOS

':~:'F:'c,r:Tf)r:npressOÍ'a Laser Lexmark mod,Optra mo
. ,.r;39¥~:'jcêjÍloSérie: I00120A96GI3S NOTombamento; 1005469'
.~.~;~it~~X'~~l~~'!:'::,;~_. ---------

'C. 2) ;.Microcomcutador Novadata ND-P500E250Z-SScom Monitor
. . "N° .SérieCPU: 00120A96GG2H NOTombamento: LQQ_4_19_7 _

• ]C;,;-" ;. NOSérie Menltor: 411028362
,..:~'._:Sf~_~~~41fi;ih;,.... .
'~'... '})' Solução Gateway. composta de um modem D-Link, modelo DFM-562Ee um router D-Unk, ,modelo DI-
.:'j;.';&i~"•.,Gc~Q4HV .... , . '. .' '. "/'.'
5:",~~,~",.~,J'40 ~rle Modem: I ES14157000493 NOTombamento: ~I _-=--:..-:..-=.-=.-::-::-::== __
. "d"c, _~c 'N°Séne Router: BD3Yl5C000022 NOTombamento: ,~~ _
',~~i~t~s~~~"~~:. ---------

,<'" 4.E5tabilizador marca ENERMAX,modelo EXSl000T/B, com potência mínima de lkva
'. '.No Série Estabilízador: I00120A96GYQF I NOTombamento: LI ==========-=-=-c=-=--~•• ~o ..,.

1--'
, 1Não:

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas? Sim I X I

~_..'

,:):~~~sÕ'desr:: r,,) campo anterior: CONCEITO Muito Bom [j' Bom n ~egUla O ~Ui D
'.'Observações: .

• ;~'(C~!p.q~~tnestecampo todas as Informações que achar Importante dtar sotre as dificuldades erteontradas a respeito da instalação efetuada e
00 "treinamento ofereodo. ... .

Nomecompleto(legível)do Hesoons;;vel:
DANIELBARROSDACRUZ
Cargodo Responc.jvel:
I SECRETÁRIO DE .~:;MINISTRACÃO E FINANCAS

Ass,:

'~~';,\;'<,-,,~
ACEITE E RESPONSABILIDADE
'i5.ec:laramosque esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados e se resoonsabilíza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilízação e manutenção, de
acordo com o estabt>lecídopelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis.

"



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER É;...~."'''.•.W

tnTERLEGlI

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

,I'; ;\ ct{ ••

,M.J.y~,t~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Novo Airão
Av. Antenor Carlos Frederico, na 428 - Centro
Novo Airão - AM

!
I
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'NTEl;lEÉG1S,;agência, executora,'do' Prpjeto BRA/981Q,10.',p8rn cada'CASA'<t:EõGtSLAT1\,1A ,
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR "
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU R,Azj

I
I
I114 x 186 mm

\, 03 ~T i008

\
........r ,.~l

..••••.... ---._'-' ....:.. .•. - '...

'o ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

~rTÁRIA/ PRIORfTAfRE

RADO I VALEURD~CLARÉ

'PAYS

U~Il:: ul:oL,V",,',u,V

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Novo Airão

Av, Antenor Carlos Frederico, nO428 - Centro
Novo Airão - AM
69730-000

CEPI CODEPC

ENDEREÇO

NOME LEGIVEL 00 RECEBEDOR I NOM LlS/BLE OU RtCEPTEUR

7Ifi" - r.t ;/~,g/?J
, .MENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA O

LJg9:~o
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD
752<:0203-0 FC0463/16

I'~-



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR
1--..-'-~-----~------. ---
i MARcrO SAMPAIO LEAO MARQUES
I Diretor da Secretaria Especial do Jnterlegis

ENDEREÇO p: •.. ; Av N2 - Anexo "Eu . _.; .
I. .

, Senado Federal
70.165,900 ',' Brasília, DF

CIDADE I LOe.
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